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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Curitiba, 9 de outubro de 2024.

Ofício-Circular nº 74/2024 - GCJ

Autos nº 0140770-30.2024.8.16.6000

Assunto:Competência para a expedição de certidões de falência, concordata, recuperação
judicial e extrajudicial em razão da criação das Varas Empresariais Regionalizadas

Prezados(as) Responsáveis pelos Ofícios Distribuidores,

Até que sejam finalizadas as remessas dos processos, conforme determina o art. 3º do Decreto
Judiciário nº 179/24, a certidão de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial
deverá ser expedida tanto pelo Ofício Distribuidor da Comarca sede da vara empresarial
regionalizada (receptora), quanto pelo Ofício Distribuidor da Comarca das varas que perderam
a competência empresarial (remetente). Portanto, até a conclusão das remessas, será necessária
a emissão de duas certidões, uma por cada Ofício Distribuidor.

Concluídas todas as remessas, a expedição das certidões de falência, concordata, recuperação
judicial e extrajudicial passará a ser realizada exclusivamente pelo Ofício Distribuidor da sede
da vara especializada.

Cordialmente,

Des. ROBERTO MASSARO

Certificado digitalmente por:
ROBERTO ANTONIO
MASSARO
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Corregedor-Geral da Justiça, em exercício


